
 
 

DECRETO Nº. 8.102 DE 05 DE ABRIL DE 2018  
  
 
 
 
IONE ELISABETH ALVES ABIB , Prefeita do Município 

de Andirá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
 
CONSIDERANDO o Despacho Processual Diverso nº 

369/2018 e o Parecer nº 105/18 do Ministério Público de Contas do Estado do 
Paraná, exarados no processo nº 82739/12 que tramita no Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná 
 

 
DECRETA:  

 
Art. 1º  - Fica retificado o art. 2º do Decreto n.º 5.951 de 

01 de fevereiro de 2012, o qual concedeu aposentadoria por invalidez à servidora 

Nilka Alves da Silva, que passa a vigorar com a seguinte redação: “ A presente 
aposentadoria é concedida pela regra prevista na Emenda Constitucional nº 
70/2012 e a forma de reajuste será feita pelo disposto no Artigo 7º da Emenda 

Constitucional nº 41/2003” . 
 

Art. 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos a 29/03/2012. 

 
 

Paço Municipal “Bráulio Barbosa Ferraz”, Município de Andirá, 
Estado do Paraná, em 05 de abril de 2018, 75º da Emancipação Política. 

 
 
 
 
IONE ELISABETH ALVES ABIB 

Prefeita Municipal 
 


